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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 21, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XLIX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO n.

º 403, de 25 de abril de 2024), e tendo em vista o disposto no art. 165, inciso I, da Resolução TRE

/GO n.º 275, de 18 de dezembro de 2017, com alterações posteriores (Regulamento Interno do

TRE/GO), bem como a instrução do processo SEI n.º 25.0.000000489-0,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora efetiva GISELLE DE BASTOS VIEIRA DELFINO E CASTRO,

ocupante do Cargo em Comissão de Secretária de Administração e Orçamento, para substituir o

Diretor-Geral deste Tribunal, no período de 7 a 15 de janeiro de 2025, e no dia 17 de janeiro de

2025, em razão de afastamento legal do titular.

Art. 2º CONVALIDAR, no período supracitado, os atos praticados pela substituta legal acima

designada durante o exercício da respectiva substituição.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

SGP Nº 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXIX, alínea "a", da

Resolução TRE/GO nº 275/2017 (Regulamento Interno), alterada pelo art. 1º da Resolução TRE


